
 

 

 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI  COM SEDE NA 
REGIÃO DA COMCAM 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026 – PMCS 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2026 – PMCS 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 15/05/2026. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h29min do dia 
15/05/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 15/05/2026. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”. 
 
O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Nacional de 
Compras – BNC. 

 
O Município de CORUMBATAÍ DO SUL, Estado do Paraná, mediante o 

Pregoeiro Sr. Francisco Capassi Filho, designado pela Portaria nº 105/2022, publicada no 
Diário Oficial do Município do Paraná, em 19/07/2022, Edição 2564, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 15 de Maio de 2026,  às 08:30 Horas,  
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no endereço 
eletrônico: www.bnc.org.br, opção “Acesso Identificado”, licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá 
às normas constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares 123/2006, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para fornecimentos futuros e eventuais de materiais de consumo 
e médico-hospitalares, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, conforme anexo I, 
parte integrante do processo administrativo. 
 
1.2. O preço máximo global para o presente certame importa em R$ 753.893,72 (setecentos e 
cinquenta e três mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos). 
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1.3. As quantidades constantes no Anexo I, são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração Municipal à aquisição total. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste processo licitatório somente os licitantes enquadrados como 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, COM SEDE NA REGIÃO DA 
COMCAM, conforme Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar Municipal 
nº 1.079/2025 e Decreto Municipal nº 85/2025. 
 
2.2. Não poderão disputar esta licitação:  
2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.2.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
2.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021; 
2.2.12. Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor do Município de Corumbataí do 
Sul - Pr, ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim até 
o terceiro grau, de servidor público do Município de Corumbataí do Sul - Pr, que nele exerça 
cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro 
ou autoridade ligada à contratação; 
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2.2.13. Quem tiver sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas 
entidades da administração indireta; 
 
2.2.14. Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país. 
2.2.14.1. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da 
participação desde que apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a qual 
certificará que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 
2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
2.6. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
 
2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.8. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
 

3. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico 
www.corumbataídosul.pr.gov.br (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA), ou em 
www.bnc.org.br. 
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3.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação 
referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos 
interessados inteira responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pelo 
Município e pela BNC, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer 
informações prestadas com referência ao edital em questão. 
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral Bolsa Nacional de Compras 
(www.bnc.org.br), que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
Pregão, em sua forma eletrônica.   
4.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à Bolsa 
Nacional de Compras – BNC, fone: (42) 3026-4550. 
 
4.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 
 
4.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.5. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou 
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa Nacional de Compras, telefone: 
(42) 3026- 4550 – até horário fixado neste edital para apresentação da proposta e início do 
pregão. 

 
4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto. 
 
4.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 
entidade. 

 
4.8. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente envio da proposta, 
acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observado data e horário limite estabelecidos. 
4.8.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.bnc.org.br, opção “Acesso Identificado”. 
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4.9. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, 
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
4.10. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio 
do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

 
4.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pela Bolsa Nacional de Compras – BNC, através do telefone (42) 3026-4550 ou e-mail 
contato@bnc.org.br. 

 
5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) conduzir a sessão pública;  
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;  
e) verificar e julgar as condições de habilitação;  
f) receber, examinar os recursos e reconsiderar suas decisões, ou encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;  
g) indicar o vencedor do certame;  
h) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
 
6.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (plataforma 
eletrônica BNC), a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública.  

 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
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6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;  
6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, quando sua participação não for vedada, deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021.  
6.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
6.4.2. No caso de itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

 
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública.  
 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras:  
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6.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e  
6.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
6.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e  
6.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
 
6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 6.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.  
 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.  

 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.  
 
6.14. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 
item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos de habilitação somente serão exigidos da empresa vencedora, sendo estes 
enviados por meio do sistema, em formato digital, NO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) 
MINUTOS, prorrogável por igual período, contado da solicitação ao pregoeiro. 
7.1.1. Os documentos de habilitação somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.1.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão 
estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e com o endereço respectivo. 
7.1.2.1. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome. 
7.1.2.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
7.1.2.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, 
como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais. 
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7.1.3. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.1.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
7.1.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.1.4.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
7.1.5. Não serão aceitos protocolos, comprovantes de pagamento referentes a solicitações 
feitas às repartições competentes quanto aos documentos mencionados neste item, nem 
documentos ilegíveis, ainda que autenticados. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.2.1. Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica por 
meio de: 
7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual (inscrição e alterações se houver). 
7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de todas as 
alterações ou da respectiva consolidação. 
7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
7.2.1.4. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 
Microempreendedor Individual – MEI. 
7.2.1.5. Certidão Simplificada da Junta Comercial ou repartição competente (registro 
comercial no caso de empresa individual ou, se prestadora de serviços, registro junto ao 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos). Não havendo menção quanto ao prazo de 
validade, a certidão deverá ser expedida em até 90 (noventa) dias anteriores à data da 
apresentação. 

 
7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 
7.3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal 
e com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da 
Lei nº 8.212/1991. 
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7.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 
 
7.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal.  

 
7.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 
 
7.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça 
do Trabalho  (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e 
dos Tribunais Regionais do Trabalho). 
 
7.4. COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.4.1. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica da empresa proponente 
em fornecimento pertinente e compatível ao objeto da licitação; 
 
7.4.2. Alvará de Licença Sanitária em vigência; 
 
7.4.3. Autorização de funcionamento em vigência, expedida pela ANVISA para 
comercialização de medicamentos comuns, especiais, saneantes e correlatos (cópia do Diário 
Oficial da União). 
 
7.4.4. Certidão de regularidade do Distribuidor emitido pelo CRF (Conselho Regional de 
Farmácia). 
 
7.5. DECLARAÇÕES 
7.5.1. Declaração de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte, conforme modelo 
constante do Anexo II; 
7.5.2. Termo de Declaração Unificada, conforme modelo constante do Anexo III: 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
 
b) que não recebeu do Município de Corumbataí do Sul – Pr, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração municipal, 
assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com 
as Administrações Federal, Estadual e Municipal; 
 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo;  
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d) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas na “plataforma 
eletrônica”, assumindo como firmes e verdadeiras. 

 
7.5.3. Em caso de incongruências no Termo de Declarações disponibilizado por upload, o 
Pregoeiro poderá solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BNC, 
durante a abertura do certame. O prazo para a manifestação será informado pelo Pregoeiro na 
Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serão desconsideradas. Não se 
aplica este subitem para licitantes que não anexarem o documento na plataforma. 
 
7.5.4. Em caso de dúvida fundada do Pregoeiro ou da Equipe de Apoio, de que quaisquer 
documentos apresentados não correspondem à realidade, deverá esta, usando da prerrogativa 
prevista no Art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, sob os quais recaia fundada dúvida de 
veracidade, inclusive consultar cadastros de impedidos em licitar com a Administração 
Pública. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 
8.1. Após o prazo previsto para acolhimento, o Sistema não aceitará a inclusão ou alteração de 
propostas. 
 
8.2. A partir do horário e do dia previstos no Sistema “BNC”, terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 
 
8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
8.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
8.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
8.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, POR ITEM, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
 
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006. 
 
8.23. Havendo propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada (empate ficto).  
 
8.24. A melhor classificada nos termos do item 8.23 terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

 
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do 
enquadramento no item 8.23 para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.  
 
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio (automático) entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  
 
8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021, na seguinte ordem: 
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;  
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;  
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  

 
8.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
b) empresas brasileiras;  
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  

 
8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

 
8.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
8.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
9. DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
 
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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9.3. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do item 7 deste edital. 

 
9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado no Anexo I deste edital. 

 
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

 
9.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 
nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 
melhor. 
9.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
9.8. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 120 (cento e 
vinte) minutos, envie a proposta ajustada ao último lance ofertado, após a negociação 
realizada. 
9.8.1. Caso a licitante melhor classificada, não consiga anexar no tempo indicado (cento e 
vinte minutos), à mesma, antes do término do tempo, deverá solicitar ao Pregoeiro novo 
prazo, mediante justificativa, o qual poderá ser deferido ou indeferido, sendo que em caso de 
deferimento, será concedido mais 120 (cento e vinte) minutos. 
 
9.9. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece na fase “em adjudicação” até a 
apresentação da proposta de preços ajustada, dentro das condições dispostas no item 12.1 
deste edital. 
 
9.10. O não cumprimento do envio da proposta de preços ajustada dentro do prazo acima 
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 17, deste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
9.11. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
9.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, ficando o 
arrematante declarado vencedor. 
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9.13. Se a empresa vencedora do ITEM for uma das cotadas com a finalidade de formação do 
preço de mercado para constar no edital, deverá no mínimo manter o preço da cotação 
apresentada inicialmente, ficando a mesma sujeita a desclassificação. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, em campo específico da plataforma BNC, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para a abertura da sessão pública, conforme Art. 164, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
10.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  

 
10.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
10.4. Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, em campo específico da plataforma 
BNC, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública. 
 
10.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
10.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
10.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro informará o horário que a Plataforma será liberada 
para receber a intenção de recorrer. A Plataforma, a partir do horário informado pelo 
Pregoeiro, ficará aberta por 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante, de forma 
imediata, em campo próprio do sistema (Manif. Recursos), manifeste sua intenção de 
recorrer. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

 
11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico (no campo “Interp. Recursos”). 

 
11.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
também pelo sistema eletrônico (no campo “Contrarrazão”) no prazo de três dias, contado 
da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

 
11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente.  

 
12. DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
12.1. A empresa declarada habilitada e vencedora do certame deverá apresentar Proposta de 
Preços Ajustada, em formato digital, via sistema BNC (campo “Documentos Complementares 
– Pós Disputa), no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, após solicitação do pregoeiro no 
sistema eletrônico. 
12.1.1. Caso a licitante melhor classificada, não consiga anexar no tempo indicado (cento e 
vinte minutos), à mesma, antes do término do tempo, deverá solicitar ao Pregoeiro novo 
prazo, mediante justificativa, o qual poderá ser deferido ou indeferido, sendo que em caso de 
deferimento, será concedido mais 120 (cento e vinte) minutos. 
 
12.2. A Proposta de Preços Ajustada deverá ser elaborada conforme Anexo IV, com o(s) 
valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e 
a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, 
em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 
telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 12.1 deste 
Edital. 

 
12.3. A proposta ajustada, deverá conter: 
a) Especificação completa do produto, conforme descrito no ANEXO I deste Edital; 
b) Descrição detalhada dos produtos, marca e modelo (se houver) ou procedência, ofertados 
em cada item e preço unitário e preço total, condições de pagamento; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
d) O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias após a solicitação pela secretaria requisitante. 
e) Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos; 
f) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
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13. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
13.1. A documentação constante no item 7, quando solicitada, deverão ser encaminhadas em 
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no 
seguinte endereço: Rua Tocantins, nº 153 – Corumbataí do Sul – Pr. CEP.: 86.970-000. Aos 
cuidados do Departamento de Licitações e ao pregoeiro responsável: Francisco Capassi Filho. 
O envelope contendo os documentos deve estar fechado e informar o nome da empresa ou 
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 
13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 

 
13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 
inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.  
 
14.2. O resultado desta licitação será divulgado em ata no certame. 
 
14.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o Termo Contratual, respeitada a validade de sua 
proposta, bem como a retirada no departamento de licitações. 
 
15. DA ATA CONTRATUAL, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório 
e convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 
90, da Lei Federal nº 14.133/93 e sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma 
Lei citada. 

 
15.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que 
haja solicitação expressa do detentor, e motivo justificado.  
 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de Ata 
Contratual ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração de Ata Contratual nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
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15.3.1. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o 
compromisso de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os 
pedidos realizados pela Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato ou 
instrumento equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de execução e demais 
características dos produtos a serem fornecidos.   
 
15.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 
 
15.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
 
15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento de produtos 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para o produto pretendido, desde que devidamente motivada.  

 
15.7. O pagamento será no 15º dia do mês subsequente ao do fornecimento dos produtos, 
mediante emissão de nota fiscal para empenho e posterior liquidação. 
 
15.7.1. Será feita a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre o pagamento efetuado 
referente ao fornecimento do produto, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
076/2023, Lei Federal nº 9.430/1996 e respectivos regulamentos e ainda com base na decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário com 
Repercussão Geral nº 1.293.453/RS e na Ação Cível Originária nº 2897/2022. 
 
15.7.2. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o fornecedor apresentar 
CND atualizada do FGTS e CONJUNTA FEDERAL, sob pena de não realização do empenho 
e posterior liquidação e pagamento. 
 
15.7.3. A Nota fiscal/fatura deverá estar com a descrição completa dos produtos fornecidos, 
número da licitação, número do Processo Licitatório e número da Ata Contratual, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela comissão de recebimento. 
 
15.8. Os custos serão cobertos com recursos da Administração Municipal, provenientes das 
seguintes dotações orçamentárias: 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 36494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 3494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
15.9. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
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15.10. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Corumbataí do Sul, com 
CNPJ nº 80.888.662/0001-89, de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho, e 
deverá ser encaminhada diretamente ao setor de Contabilidade através do e-mail: 
notafiscal@corumbataidosul.pr.gov.br, para a realização de empenhos. 

 
15.11. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal 
de Corumbataí do Sul – Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
15.12. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação. 
 
16. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
16.1. Durante a vigência da Ata Contratual, os preços serão fixos e passíveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista no inciso II, alínea 
“d” do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
16.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a empresa Contratada poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 
Corumbataí do Sul - Pr, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, 
componentes ou de outros documentos. 
 
16.3. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 
da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
rescindir a Ata Contratual e iniciar outro processo licitatório. 
 
16.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições e 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa Contratada, será 
convocada pelo Município de Corumbataí do Sul – Pr, para a alteração, por aditamento, do 
preço registrado na Ata Contratual, sendo que o novo preço fixado será válido    a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município. 

 
17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
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17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual; 
17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato/ata contratual;  
17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
17.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
17.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata contratual;  
17.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata contratual;  
17.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
17.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 
17.1.10.1. A Lei n° 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos 
à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que 
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 
 
17.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas 
neste Termo as seguintes sanções:  
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 
§ 2° da Lei N° 14.133/2021.  

 
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação 
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.  
d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato/ata contratual, 
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus 
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser 
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
pelo Município;  
e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “17.1.” deste Termo no percentual 
de 0,5 % a 30 % do valor do Termo Contratual, de acordo com a gravidade da infração.  
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17.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 
conforme dispõe o Art. 156, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021.  
17.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
17.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Art. 156, § 9°, 
da Lei Federal n° 14.333/2021.  
17.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
17.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
17.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de 
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
17.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
17.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
18. DA SOLICITAÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE FORNECIMENTO 
18.1. Os produtos serão solicitados parcialmente conforme as necessidades, mediante emissão 
de Solicitação de Despesa (requisição) expedida pela Divisão de Compras, o qual deverão ser 
entregues na Farmácia da Unidade Básica de Saúde do Município, localizada na Avenida 
Xavantes, n° 145, centro Corumbataí do Sul, Paraná, em até 10 (dez) dias após a solicitação, 
sem custos adicionais ao Município. 
18.1.1. O horário para recebimento será das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
 
18.2. O recebimento do objeto licitado será realizado pela Comissão de Recebimento 
nomeada por meio da Portaria nº 45/2025. 
 
18.3. A Contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, imediatamente após 
conhecimento da notificação, os produtos que vier a ser recusado sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação.  
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18.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos 
produtos, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.  
 
18.5. Os produtos estarão sujeitos à verificação, pelo setor requisitante, da compatibilidade 
com as especificações do edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e 
prazo de validade (quando houver).  
 
18.6. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos, 
obrigando-se a substitui aquele que forem fornecidos em desacordo com a proposta. 
 
18.7. Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações diferentes das contidas 
no objeto e das informadas na proposta. 
 
18.8. O(s) produto(s) serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 140, Inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, o prazo para recebimento definitivo é de 10 (dez) dias. 

 
19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA CONTRATUAL 
19.1. O gestor e fiscal do Termo Contratual serão indicados pelo CONTRATANTE, sendo: 
Parágrafo Primeiro - Caberá à gestão do Termo Contratual a Senhora ANDREIA 
PALOMBARINE DOS SANTOS DONATO, Secretária Municipal de Saúde, a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e 
na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao recebimento ou execução do 
objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Termo Contratual, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento e/ou a execução, com base nas informações e 
relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução. 

 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fiscal do Termo Contratual, Sr. Rodrigo Duenhas, Portaria nº 
28/2024, o acompanhamento do fornecimento e/ou execução do objeto da contratação, 
informando ao gestor todas as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da 
execução contratual. 
Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 
Parágrafo Quarto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não implicarão 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
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Parágrafo Quinto - Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto 
considerados inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia 
previsto no ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA, 
livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
20. GARANTIA 
20.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade dos produtos nos exatos termos da Lei 
8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática conclusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
21.2. Na hipótese de financiamento parcial ou integral por organismo financeiro multilateral 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo.  
 
21.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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22. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 
22.1. O fornecedor terá o seu registro de preços CANCELADO na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
a) Pela Administração, quando: 
I- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
II- Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  
III- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
IV- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações de Despesa 
(requisição de produtos) decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
b) Pelo fornecedor, quando: 
I- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior; 
II- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado que compõe o custo dos produtos. 
III- Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Corumbataí do 
Sul – Pr, fará o devido Termo de Aditivo na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores a nova ordem de registro. 

 
23. DA VIGÊNCIA DA ATA CONTRATUAL 
23.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se 
estenderá pelo período de 12 (doze) meses. Poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
23.2. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do encerramento do seu 
prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com a renovação dos quantitativos 
registrados, com base no Art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº 15/2024. 
 
23.3. Os contratos celebrados em decorrência da utilização da ARP têm prazo de vigência 
próprio, observado o disposto no Art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
23.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
24. DAS OBRIGAÇÕES 
24.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:  
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 
14.133/21; e demais normas editalícias;  
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto do Termo Contratual, através dos 
Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento;  
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Termo Contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e no Termo Contratual; 
e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Fatura 
devidamente atestado, nos prazos fixados; 
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f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo Contratual, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.  

 
24.2. A CONTRATADA obrigar-se-á:  
a) Fornecer os produtos objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes no 
Termo Contratual, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos no fornecimento dos produtos, fundamentando 
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da 
CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade, independente de 
aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e ainda na Lei Federal nº 
14.133/2021; 
c) Comunicar ao Fiscal do Termo Contratual, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto deste Termo 
Contratual;  
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
j) Manter durante a execução do Termo Contratual todas as condições exigidas para a 
habilitação ou para a qualificação, nos termos do Art. 92, Inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
k) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e no Termo 
Contratual. 
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25. DA EXTINÇÃO DA ATA CONTRATUAL  
25.1. Os contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.  
25.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei citada.  
25.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
25.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
25.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
25.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
25.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
25.2.3. Indenizações e multas;  
25.2.4. A extinção do Contrato, não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório conforme Art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
26.1. O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e 
estará disponível para consulta no endereço informado no item 1, deste Edital. 

 
26.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 
formais observados na Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, de acordo com o 
Art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
26.3. A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da 
Administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses 
fatos, de acordo com o Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
26.4. Assegura-se ao Município de Corumbataí do Sul o direito de: 
26.4.1. Em caso de dúvida fundada do Pregoeiro ou da Equipe de Apoio, de que quaisquer 
documentos apresentados não correspondem à realidade, deverá esta, usando da prerrogativa 
prevista no Art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, sob os quais recaia fundada dúvida de 
veracidade, inclusive consultar cadastros de impedidos em licitar com a Administração 
Pública. 
 
26.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos à presente licitação. 
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26.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 
informações complementares. 
26.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
26.7.1. adiada a data da abertura desta licitação; 
26.7.2. alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 

 
26.8. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, conforme Art. 183, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
26.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
26.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio. 

 
26.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
26.13. O foro da cidade de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná é designado como o competente 
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e 
execução dela decorrentes.  

 
26.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
26.15. Quaisquer informações relativas a esta licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, na 
Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul, Departamento de Licitações, situada à Rua 
Tocantins, nº 153, Centro, ou pelos telefones: 44-99935-8828, 44-99935-8839, ou pelo site: 
www.corumbataídosul.pr.gov.br (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA), ou em 
www.bnc.org.br, ou ainda através do e-mail: licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br. 
 
27. DOS ANEXOS 
27.1. Fazem parte do presente Edital: 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Declaração de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte; 
c) ANEXO III –Termo de Declaração Unificada; 
d) ANEXO IV – Proposta de Preços Ajustada; 
e) ANEXO V – Minuta da Ata Contratual. 
 
PAÇO MUNICIPAL, 29 de Abril de 2026. 
 

_________________________ 
ALEXANDRE DONATO 

Prefeito Municipal 
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(em papel timbrado da proponente CONTENDO TODOS OS DADOS DA EMPRESA) 
 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 

Processo Administrativo nº 33/2026 

Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 13/2026 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Corumbataí do Sul – Pr. 

 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da Lei, 
para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico Registro de Preços 
nº 13/2026, que a empresa________________________________________, com sede na 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________ e com Inscrição 
Estadual n. ________________, neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 
outorgante(s)), Srs(as).___________________, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 
_________________ e inscrito(s) no CPF sob n. __________________________,   é 
(microempresa/empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

___________________, em de de 2026. 

 
 

_____________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da proponente) 

 
 

___________________________ 
(Nome/assinatura e CRC do Contador) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
(em papel timbrado da proponente CONTENDO TODOS OS DADOS DA EMPRESA) 

ANEXO III – TERMO DE DECLARAÇÕES UNIFICADA 
 

Processo Administrativo nº 33/2026 

Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 13/2026 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Corumbataí do Sul – Pr. 

 
O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) 

____________________, inscrita no CNPJ sob n° ________________, sediada 
(endereço completo) ____________________________________ declara, para 
todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
 
b) que não recebeu do Município de Corumbataí do Sul – Pr, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração municipal, 
assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com 
as Administrações Federal, Estadual e Municipal; 
 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo;  
 
d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 
g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas na “plataforma 
eletrônica”, assumindo como firmes e verdadeiras. 

_________________, em de de 2026. 

 
_____________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da proponente) 
 



 

 

 
(em papel timbrado da proponente CONTENDO TODOS OS DADOS DA EMPRESA) 

 
ANEXO IV– PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

Processo Administrativo nº 33/2026 

Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 13/2026 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Corumbataí do Sul – Pr. 

 
O signatário da presente, em nome da empresa, propõe: 
1) O seguinte preço (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR), por ITENS vencido: 
 

Item Especificação Und. Qtd. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

      
      
      

 
2) Valor Total Estimado: _______________ (__________________). 
 
3) O prazo para fornecimento dos produtos será de 10 (dez) dias, após a solicitação 
 
4) Prazo de validade da proposta de ____ (mínimo de 90 dias), a contar da data de abertura do 
certame. 
 
5) Declaramos que nos preços contidos na proposta que fora ofertados por meio de lances, 
estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos 
incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 
seus anexos, que possui capacidade técnico-operacional adequada e que os preços são 
exequíveis. 
 
6) Ao efetuar essa proposta, esta empresa proponente declara ter tomado pleno conhecimento 
do Edital, do Termo de Referência e dos demais documentos integrantes da presente licitação 
estando ciente das obrigações das partes e das condições de fornecimento dos produtos. 

 
7) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006.   [Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte (ME/EPP.)] 

 
8) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 
Banco:________________ 
Agência:_______________ 
Conta Corrente:__________ 

________________, em de de 2026. 

_____________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da proponente) 



 

 

 
ANEXO V 

MINUTA DA ATA CONTRATUAL PARA FORNECIMENTO 
ATA CONTRATUAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2026 – ID ____   
Processo Administrativo nº 33/2026 
Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 13/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORUMBATAÍ DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, E A 
EMPRESA  __________________. 
 
PREÂMBULO 
Pela presente ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, de um 
lado a Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ n. 80.888.662/0001-89, com sede à Rua Tocantins, 
nº 157 – Centro, Cep.: 86.970-000, nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Senhor ALEXANDRE DONATO, brasileiro, casado, 
funcionário público municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Corumbataí do Sul, 
Estado do Paraná, à Rua Guarani, nº 129, centro, cep.: 86.970-000, portador da cédula de 
identidade RG nº 5.889.874-0/Pr e CPF nº 815.523.199-20, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ   sob o nº ________________ e Inscrição Estadual nº 
___________, com sede a __________, cep.: _______________ na cidade de 
______________, neste ato representada pelo Sr. (a) _____________, residente e domiciliado 
(a)   à __________,    cep.: _________,    na    cidade    de _________ , portador (a) da cédula 
de identidade Rg. nº ___________ e CPF. nº ___________, doravante denominada 
CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº _____/2026, 
resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata Contratual é a Contratação de empresa para fornecimentos futuros e 
eventuais de materiais de consumo e médico-hospitalares, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme proposta apresentada na licitação Pregão Eletrônico Registro 
de Preços nº 13/2026, respectivamente, e que integram este instrumento, conforme abaixo: 
 

(RELAÇÃO DOS ITENS VENCIDOS NA LICITAÇÃO) 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se 
estenderá pelo período de 12 (doze) meses. Poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.2. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do encerramento do seu 
prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com a renovação dos quantitativos 
registrados, com base no Art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº 15/2024. 
2.3. Os contratos celebrados em decorrência da utilização da ARP têm prazo de vigência 
próprio, observado o disposto no Art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 

2.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
3.1. A contratada através de seu representante legal será convocada para assinar a ata de 
registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
contados da data da convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto registrado, 
nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/93 e sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 156 da mesma Lei citada. 
3.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja 
solicitação expressa da Contratada, e motivo justificado.  
3.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Ata 
Contratual ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração de Ata Contratual nas condições propostas pelo licitante vencedor.   
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
DE FORNECIMENTO 
4.1. Os produtos serão solicitados parcialmente conforme as necessidades, mediante emissão 
de Solicitação de Despesa (requisição) expedida pela Divisão de Compras, o qual deverão ser 
entregues na Farmácia da Unidade Básica de Saúde do Município, localizada na Avenida 
Xavantes, n° 145, centro Corumbataí do Sul, Paraná, em até 10 (dez) dias após a solicitação, 
sem custos adicionais ao Município. 
4.1.1. O horário para recebimento será das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
4.2. O recebimento do objeto licitado será realizado pela Comissão de Recebimento nomeada 
por meio da Portaria nº 45/2025. 
4.3. A Contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, imediatamente após 
conhecimento da notificação, os produtos que vier a ser recusado sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação.  
4.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos 
produtos, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.  
4.5. Os produtos estarão sujeitos à verificação, pelo setor requisitante, da compatibilidade 
com as especificações do edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e 
prazo de validade (quando houver).  
4.6. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos, 
obrigando-se a substitui aquele que forem fornecidos em desacordo com a proposta. 
4.7. Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações diferentes das contidas 
no objeto e das informadas na proposta. 
4.8. O(s) produto(s) serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 140, Inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, o prazo para recebimento definitivo é de 10 (dez) dias. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES 
5.1. Durante a vigência deste Termo de Ata Contratual, os preços serão fixos e passíveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista no inciso II, alínea 
“d” do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 

5.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a empresa Contratada poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 
Corumbataí do Sul - Pr, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, 
componentes ou de outros documentos. 
5.3. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 
da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
rescindir o Termo de Ata Contratual e iniciar outro processo licitatório. 
5.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições e 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa Contratada, será 
convocada pelo Município de Corumbataí do Sul – Pr, para a alteração, por aditamento, do 
preço registrado no Termo de Ata Contratual, sendo que o novo preço fixado será válido    a 
partir da publicação no Diário Oficial do Município. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
6.7. O pagamento será no 15º dia do mês subsequente ao do fornecimento dos produtos, 
mediante emissão de nota fiscal para empenho e posterior liquidação. 
6.7.1. Será feita a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre o pagamento efetuado 
referente ao fornecimento do produto, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
076/2023, Lei Federal nº 9.430/1996 e respectivos regulamentos e ainda com base na decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário com 
Repercussão Geral nº 1.293.453/RS e na Ação Cível Originária nº 2897/2022. 
6.7.2. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o fornecedor apresentar 
CND atualizada do FGTS e CONJUNTA FEDERAL, sob pena de não realização do empenho 
e posterior liquidação e pagamento. 
6.7.3. A Nota fiscal/fatura deverá estar com a descrição completa dos produtos fornecidos, 
número da licitação, número do Processo Licitatório e número da Ata Contratual, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela comissão de recebimento. 
6.8. Os custos serão cobertos com recursos da Administração Municipal, provenientes das 
seguintes dotações orçamentárias: 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 36494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 3494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.10.301.0007.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
6.9. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.10. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Corumbataí do Sul, com 
CNPJ nº 80.888.662/0001-89, de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho, e 
deverá ser encaminhada diretamente ao setor de Contabilidade através do e-mail: 
notafiscal@corumbataidosul.pr.gov.br, para a realização de empenhos. 
6.11. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de 
Corumbataí do Sul – Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 



 

 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
6.12. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:  
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 
14.133/21; e demais normas editalícias;  
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto do Termo Contratual, através dos 
Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento;  
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Termo Contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e no Termo Contratual; 
e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Fatura 
devidamente atestado, nos prazos fixados; 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo Contratual, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.  
7.2. A CONTRATADA obrigar-se-á:  
a) Fornecer os produtos objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes no 
Termo Contratual, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos no fornecimento dos produtos, fundamentando 
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da 
CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade, independente de 
aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e ainda na Lei Federal nº 
14.133/2021; 
c) Comunicar ao Fiscal do Termo Contratual, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 



 

 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto deste Termo 
Contratual;  
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
j) Manter durante a execução do Termo Contratual todas as condições exigidas para a 
habilitação ou para a qualificação, nos termos do Art. 92, Inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
k) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e no Termo 
Contratual. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DA ATA CONTRATUAL  
8.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de 
cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no Art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei citada.  
8.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a Ata Contratual ou o contrato.  
8.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
8.2.3. Indenizações e multas;  
8.2.3. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não 
configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório conforme Art. 131, caput, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual; 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  



 

 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato/ata contratual;  
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
9.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
9.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata contratual;  
9.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata contratual;  
9.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
9.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 
9.1.10.1. A Lei n° 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à 
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem 
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 
9.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
Termo as seguintes sanções:  
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 
§ 2° da Lei N° 14.133/2021.  
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação 
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.  
d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato/ata contratual, 
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus 
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser 
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
pelo Município;  
e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “10.1.” deste Termo no percentual 
de 0,5 % a 30 % do valor do Termo Contratual, de acordo com a gravidade da infração.  
9.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 
conforme dispõe o Art. 156, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021.  
9.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

 

9.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Art. 156, § 9°, 
da Lei Federal n° 14.333/2021.  
9.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
9.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
9.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de 
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei 
Federal n° 14.133/2021.  
9.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
9.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – QUALIDADE DOS PRODUTOS 
10.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade dos produtos fornecidos nos exatos 
termos da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
11.1. Integram e completam a presente Ata de Registro de Preço, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº   13/2026, juntamente com seus anexos e a 
proposta da CONTRATADA. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 



 

 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital; (2) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
CONTRATUAL 
13.1. O gestor e fiscal do Termo Contratual serão indicados pelo CONTRATANTE, sendo: 
Parágrafo Primeiro - Caberá à gestão do Termo Contratual a Senhora ANDREIA 
PALOMBARINE DOS SANTOS DONATO, Secretária Municipal de Saúde, a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e 
na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao recebimento ou execução do 
objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Termo Contratual, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento e/ou a execução, com base nas informações e 
relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fiscal do Termo Contratual, Sr. Rodrigo Duenhas, Portaria nº 
28/2024, o acompanhamento do fornecimento e/ou execução do objeto da contratação, 
informando ao gestor todas as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da 
execução contratual. 
Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 



 

 

Parágrafo Quarto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não implicarão 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
Parágrafo Quinto - Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto 
considerados inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia 
previsto no ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA, 
livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FÓRUM E DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Barbosa Ferraz/Pr, para o deslinde das questões 
emergentes do presente termo que não puderem ser satisfatoriamente solucionadas. 
14.2. As Partes concordam que o presente termo poderá ser assinado por uma ou ambas as 
Partes de forma eletrônica, sendo válido e eficaz para todos os efeitos legais, exigível e 
oponível entre as Partes e perante terceiros, independentemente da aposição de rubricas em 
cada página, nos termos da legislação em vigor. A Parte que optar por assinar de forma 
eletrônica, poderá eleger a plataforma digital a ser por ela utilizada, desde que a assinatura 
seja realizada por meio de certificado digital homologado pelo ICP-Brasil. 
14.3. E, por assim estarem de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias, de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Paço Municipal, __________________de 2026. 
 
 
 
 
______________________    __________________________ 
Contratada      ALEXANDRE DONATO 
       Prefeito Municipal 
       Contratante 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_______________________    ___________________________ 
FRANCISCO CAPASSI FILHO   CASSIANA CASSIA ALVES 
CPF. 021.846.609-90     CPF: 082.774.569-99 
 
 
 
 
 
 
 


